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MOÇÃO nº 151/2019
Documento 03/2019
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador CARMELO MADEIRA, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor a Escola abaixo citada, com o seguinte teor:
A)  Escola Municipal de Ensino Fundamental Marilia Sanchotene Felice, representada pela banda ( JNF ) pela conquista do tricampeonato de bandas OBANFAQ, na cidade de Quarai-RS na categoria Infanto Juvenil, agora com a regência do Jonas Batista Soares, filho do nosso grande Regente João Batista Soares (in memoriam).
Escola – EMEF do Complexo Escolar Marilia Sanchotene Felice.
Endereço: Rua Pinheiro Machado nº 951 – Cabo Luiz Quevedo.
Telefone: (55) 3414.2614
                          JUSTIFICATIVA
A) Justifica-se a presente Moção pelo brilhante desempenho da Copa OBANFAQ, na qual conquistou o tricampeonato de bandas na cidade de Quarai-RS.  
                                                                 Uruguaiana ,02 de dezembro de 2019.
                                 Ver. CARMELO MADEIRA
                                         Bancada do PSDB
JSF/GABCSMB

